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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 020 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
Autor: Nelson de Sousa Oliveira - UNIÃO.
Indico realizar a limpeza da vala de drenagem localizada na região denominada Varjão, em nosso município
O vereador signatário, Nelson de Sousa Oliveira - UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópias ao senhor Simão Rodrigues de Souza, Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a limpeza da vala de drenagem localizada na região denominada Varjão, em nosso município
JUSTIFICATIVA
A presente proposição justifica-se diante da necessidade de realização da limpeza da vala de drenagem localizada na região do Varjão, nos limites de nossa cidade, a qual é responsável pelo escoamento de grande parte da água pluvial oriunda das vias urbanas, direcionando-a ao Rio Tadarimana.

A referida vala desempenha papel fundamental no sistema de drenagem urbana, pois, sem sua adequada manutenção e funcionamento, ocorrem alagamentos que ocasionam prejuízos a particulares e ao Poder Público, com danos a imóveis, vias públicas e demais estruturas urbanas.

Destaca-se que, atualmente, a vala encontra-se com acúmulo de sedimentos, resíduos e vegetação, circunstância que compromete o fluxo regular da água e reduz significativamente sua capacidade de escoamento, aumentando o risco de transbordamentos em períodos de maior precipitação.

Ressalte-se que a manutenção preventiva do sistema de drenagem constitui medida de planejamento urbano, contribuindo para a preservação da infraestrutura municipal, para a mitigação de riscos ambientais e para a proteção da saúde pública, evitando a proliferação de vetores e a formação de áreas insalubres.

Além disso, a execução periódica da limpeza representa ação de baixo custo quando comparada aos gastos decorrentes de reparos emergenciais e indenizações por danos causados por alagamentos, evidenciando-se, assim, a economicidade da medida.

Portanto, a realização da limpeza mostra-se providência necessária e urgente, a fim de assegurar o adequado funcionamento do sistema de drenagem, preservar o patrimônio público e privado e garantir melhores condições de segurança e qualidade de vida à população.

Diante do exposto, e estando devidamente demonstrado o interesse público da iniciativa, solicita-se o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
Sala das Sessões, ´´Plenário Antônio Ângelo Medeiros´´, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026.
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